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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DF BURITIS  

MENSAGEM DE LEI N° 347/2023 

Excelentíssimo Presidente, 

Nobres Edis, 

Encaminhamos para apreciação e votação dessa EI grégia Casa de Leis, o Projeto 
de Lei que "Dispõe sobre Abertura de Crédito Adiei hal Especial por Excesso de 
Arrecadação e Superávit Financeiro no Orçamento vige tç e. dá Outras Providências". 

RODRIG JES DE 
Prefeito . unicinal 

kbertura de Crédito Especial 

o valor de R$ 201.662,37 
trinta e sete centavos), sendo 

e dois reais e trinta e sete 

:nto e quarenta mil reais) por 

]os por meio de Convênio 
não do Estado de Rondônia, 

sessenta e dois reais e trinta 
~05299/20/MS/CAIXA para 

)Rond

ô

epasse Fundo a 
para Aquisição 

es básicas que 

a tanto, faz-se 
ra a aprovação 

 

stima e cônsider ão. 

-RO,) dej irode2023. 

JEIRA 
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O presente Projeto de Lei, tem como objetivo, 
por Excesso de Arrecadação e Superávit Financeiro 
(duzentos e um mil seiscencentos e sessenta e dois reais 
R$ 61.662,37 (sessenta e um mil seiscentos e sessen 

centavos) por Excesso de Arrecadação e R$ 140.000,00 
Superávit Financeiro, proveniente com recursos repas 
firmado com o Ministério da Saúde e Repasse Fundo a 
sendo:  

• R$ 61.662,37 (s senta e um mil seiscéia 

e sete centavop5 oriundos do Convênio 

Ampliação d Clínica de Fisioterapia; 

• R$ 140.000, 0 (cento e quarenta mil 
Fundo do b oco de Estruturação do 1 
de aparelh de Ultrassonografia. 

	

Nobre Edis, é 
	

eresse desta administração pri ,  

	

resultem na elevação 	qualidade de vida de nossos i 

	

necessário contar com 
	valiosos préstimos de Vossas 

deste Projeto de Lei. 

Desde já, 	 renovamos 



PROJETO DE LEI N° 	12023 
"Dispõe sobre Abertura de Crédito 

Adicional Especial por Excesso de 
Arrecadação e Superávit Financeiro no 
Orçamento vigente e dá Outras 
Providências". 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA, Prefeito do Município de Buritis, 
Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal dê Buritis, Estado de Rondônia, 
aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 10. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 
abrir Crédito Especial por Excesso de necadação Superávit Financeiro no 
Orçamento vigente no valor de RS 1.662,37 (duzentos um mil seiscentos e 
sessenta e dois reais e trinta e sete c utavos), sendo R$ 61.662,3 sessenta e um mil 
seiscentos e sessenta e dois reais e tr ta e sete centavos) por Excesso Arrecadação e 
R$ 140.000,00 (cento e quarenta 1 reais) por Superávit Financeiro, pro eniente com 
recursos repassados por meio de C nvênio firmado com Ministério da Saúd e Repasse 
Fundo a Fundo do Estado de Ron 'aia, sendo: - 

1. R$ 61.662,37 (seslenta  e um mil seiscentos e sessenta e dois 
e sete centavos) riundos do Convênio n° 905299/20/MS/l .M..L 	para 
Ampliação da C4nica de Fisioterapia; 

II. R$ 140.000,00 ( ente e quarenta mil reais) oriundos der ss Fundo a 
Fundo do bloco/de Estruturação do Estado de Rondônia Aquisição 
de aparelho de T4ltrassonografia. 

Parágrafo primeiro. 	codificações institucionais 	Lárias serão 
incluídas em dotação especial 	criadas à Lei Orçamenárt 

- 1 
Parágrafo 	 tig. conterá 

como fonte de rezl 
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Art. 20. O recurso necessário à abertura de crédito de que trata o art. 1 °, será 
obtido na forma do Artigo 43, inciso 1 e II da Lei Federal n° 4.320/64, proveniente de 
recurso repassados por meio de Convênio firmado com o Ministério da Saúde e Repasse 
Fundo a Fundo do Estado de Rondônia. 

Art. 30  Fica incluída na Unidad Gestora Prefeitura, na Lei unicipal do PPA, 
LDO e LOA, as alterações acima para exercício de 2023. 

Art. 4°. Fica o executivo, 	to a criar e suplementar ficha, 
for, para dar agilidade ao desenvo 	de suas ações. 

Art. 5°. Esta Lei entra 
	

data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do 
de Buritis/RO, aos deze; is dias do 
mês de janeiro dom  y'd dois mil e 
vinte e três. 

r 

Prefeito 
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AO PROJETO DE LEI N° 	/2023 

DEMOSTRÁTIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS ESPECIAIS 

02.08.0 1 - SECRETARIA MUNJCIPALJ 'E SAUDE 
10.301.1003 - GESTÃO DE POLÍTIC/( E PROGRAMASEM 5 	E 
10.301.1003.1266.0000 AMPLIAÇ46 CLÍNICA DE FISIOTERÁPIA cv 
905299/20/MS/CAIXA / 

p4 ÃTEGORIA DE DESPESA 
/ 	 J \ALOR 

.4.90.51 -OBRAS E INSTALfÇOES R$ 6}662,37 

RS 61.k62,37  

02.08.0 1 - SECRETARIA M jICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1003 - GESTÃO DE ILÍTICAS E PROGRAMAS EM SAÚDE 
10.301.1003.1265.0000 AQ!4SJÇÂO APARELHO DE ULTRASSONOGRA IA 
CATEGORIA DE DESPE J4'ALOR 

.4.90.52.00 - EQUIPAMEITOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 140.000,00 

- 	-- 	J TOTAL 	 ..-  ES 140.000,00 
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M PREFEITURA DE BURÍTIS - RO 
RUA SAIO LUCAS 2478- SETOR 06, BURITIS / RO - 76.880-000 
CNPJ: 01266.05810001-44 

MEMORANDO Na43/ADM-SAUDE/2023 

BURITIS/RO, 06 de janeiro de 2023. 

De: SEMUSA 

Para: SEMFAZ / SETOR DE ORÇAMENTO 

Assunto: ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL. 

Sirvo-me do presente para cumprimentar, e na oportunidade requerer criação de ficha e abertura de 

crédito especial suplementar em projeto atividade específico, considerando repasse financeiro fundo a fundo 

oriundo de pactuação de plano de trabalho junto ao Governo do Estado de Rondônia, visando incremento de 

estruturação em saúde pública e formalização de procedimento administrativo conforme detalhamento a 

seguir e documentos em anexo: 

Atenciosamente, 

- 	 Documento Ass,nado Eletronicamente por APELSON RIBElRoeoIp4Ho - COORDNADQR 	REM GOVERNAN4*A E REL INSTITUCIONAL- SECRETARIO DE SAUDEemO7,1/2O2310:22:17 

de 23 de SeIGmbro de 2020.  

nfo r maço e dó ocu  

ID do Documento 986E08 TIpod DocumentoMEMORANØO- N 43IADM-SAUDE,202a 

Goníeccjonado por CRISTIANO alANQUES CAMPOS SILVA CPF Ç6378 . t 9, 0m06(0112023 13:24.33, coritehdo 4 palavras 
o' 

A autentioldado do documento pode serconledda no sito. htlos;//athusburItls.iøøotbi -A,erdocumento 	 o 

Código de Affierticidade d,Se boimwÉo: 1332.6824832A.8772 687S 

O 
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o Imaw 

1332.6U4.832A.877Z 6875 

c•) 

1" 

o 

o 
'o 
o 

Õ 
til 

•) 

- - 
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* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITISIRO 
C.RFTARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

1. DADOS CADASTRAIS _ 
L&jio7itiftJiçâo proponente fNPJ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITIS 1107907110001-48 

Endereço 
Rua S ão Lucas - 2476  
Cidade 	 UF CEP (DDD) TeI]Fax E.A. 
BURITIS 	 RO 76880-000 (69 3238-2486 MUNICIPAL______ 
Conta corrente j7nda (nome 	e nO5'-fide Pagamento 

BUEJTIS  

Brasil 

Nome do responsável pela instituição [ C.P.E. 
1{ONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA  469598.582-91  

Liti7órgIo expedidor &Função go Matricula 
504.848/SSPIRO Prefeito Chefe do 

Executivo  
Endereço completo 	 CEP (DDD) TeI.IFax 
Rua 25 deDezembro, S/M - ST 08 	 76.880-000  

alt convên io sbu ri ti s 	ail.côm ---------------------------------------------  
2— OUTROS PARTICIPES 

ÕRGÃO/ENTIDADE EXECUTOR CNfl: Eskra Administrativa 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURJTTS 11079011/0001-48 

ENDEREÇO: RUA IBIARA SETOR 03 1 CEP; 76880.000 
FWSrpIrÃd1 TIO 

PERÍODO DE EXECUÇÃO 
(um) 	aparelho 	de 

UTRXSSONOGRAFIA L INíCIO 	TÉRMINO 
Al.R — r 5 ALR 

Identificação 	objeto: Aquisição de 01 (um) aparelho de ultrassonografia para atender 
Ambulatório Saú

do
de da Mulher no centro de saúde de Buritis com CNES N'2806630. 

A Prefeitura Municipal de Buritis, através da Secretaria Municipal de Saúde e das Unidades 
Básicas de Saúde, e das equipes da ESF (Estratégia Saúde da Família) e equipes de PACS 
(Programa de Agentes Comunitários de Saúde), urbanas e rurais vem em consonância cornos 
princípios do Sistema Único de Saúde e Política Nacional de Atenção Básica amando de forma 
equânime e integral junto à população urbana e rural do Município na promoção, prevenção, 
proteção e recuperação da saúde dos munícipes através do trabalho realizado de forma contínua 
para a garantia da oferta de uma saúde digna e de qualidade. 

As atividades realizadas no Ambulatório Saúde da Mulher têm como finalidade dar 
continuidade nos atendimentos às pacientes do sexo feminino assistidos pelas Unidades 
Básicas de Saúde do município. As consultas e procedimentos são realizados com horário 
agendado. As pacientes que precisam iniciar acompanhamento no serviço devem buscar pelo 
espaço para realizar o agendamento. 

Os serviços ofertados são, acompanhamento de pró-natal de Alto Risco (Síndromes 
hemorrágicas; 	Síndromes hipertensivas da gravidez, Diabetes (jestacional; Desvios do 
crescimento fetal, Anmiorrexe prematura e corioatnnionite; Alterações do volume de líquido 
amniótico; 	Toxoplasmose; 	Doença 	Tromboembólica 	na 	Gestação; 	lúpus; 	doenças 
psiquiátricas; neurológicas ou cardíacas ou infecções crónicas (Hepatite e HIV). 
Planejamento reprodutivo: Inserção, retirado e revisão do Dispositivo Intrauterino (DIU), 
Realização de Cauterização e Colposcopia, Tratamento de lesões intraepiteliais de baixo e alto 
grau. 	Avaliação 	Ginecológica (coleta 	de material para biopsia, 	retirada de pólipo), 
(Ultrassonografia Obstétrica, pélvica e transvaginal).  

ALR (após 2 li~ do recurso) 

Rua São Lucas, ri0  2476 - Setor 06 - CEP 76.880-000 - Buritis/RO 
Tol: 3238-2363 1 e-n1: convenioscaburitis.ro.qoy. 

€0 



* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITS(RO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 

4 - CRO\( )( RAMA DE EXECUÇÃO - Aquisição de 01 (um) aparelho de ultrassonografla para 
atender Ambulatório Saúde da Mulher através centro de saúde Buritis com CNES PI° 2806630 
(META. ETAPA e FASE 
OBJETIVO 	 : 

O projeto visa dar continuidade nos atendimentos às pacientes do sexo feminino assistidos 

pelas Unidades Básicas de Saúde do município. As consultas e procedimentos são realizados 

com horário agendado. As pacientes que precisam iniciar acompanhamento no serviço devem 

buscar pelo espaço para realizar o agendamito. 

OBJETIVO ESPECÍFICO: 
Mulheres que necessitem de acompanhamento para tratamento de lesões intraepiteliais de baixo 
e alto grau; pró-natal de alto risco, e no planejamento reprodutivo, bem como, realização de 
exames de rotina. 

META 01 INDICADOR CÁLCULO 
INICIO flÊIIINO 

Aumentar os atendimentos 
Quantitativo de 

especializados as pacientes atendimentos 
do sexo feminino assisudos 

- 
alendimentos 

pelas Unidades Básicas de 
realizados 	x 
100/ 

Após a 365 DIAS 
Saúde do município. Quantitativo de 

destinaçAo do 
bem 

atendimentos 
solicitados. 

Garantir o atendimento as Quantitativo de 
mulheres que necessitam Atendimentos atendimentos 

Após a 
desunaçaodo 365 DIAS 

realizados 	x 
bem 

Quantitativo de 
atendimentos 
solicitados. 

•••••••• ___________ 	___________ 	__________ 	____________ ____________ 	_______________ 
5— ETAPA E FASE  

P7 ETAPA/FASE 
DURAÇÃO 

flINICIO 1 	TÉRMINO 
1 	AQUISIÇÃO DO BEM __ ALR 

365 DIAS RÍPROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS PARA APÓS A ENTREGA 
A UTILIZAÇÃO DO BEM 	 DO BEM 

Rua São Lucas, n° 2476 - Setor 06 - CEP 76.880-000 - Burits/RO 
Tel.: 3238-2383 1 e-mail: conveniosWburitis.ro.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS/RO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
 APÓS A 

REGISTRAR AS INFORMAÇÕES QUANTO A 
DESTINAÇÃO 

3 UTILIZAÇÃO DO BEM PARA POSTERIOR 
DO BEM PkRAA 

365 DIAS 
FISCALIZAÇÃO DO CONCEDENTE 

UNIDADE DE 
SAÚDE 

BENEFICIADA  
6 PLANILHA DE CUSTO 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN QTD 
TPRF 

 
Aquisição de 01 (um) aparelho de ultrassonografiapara 
atender Ambulatório Saúde da Mulher no UNES N° Und. 01 R 14000000 R$14000000 
2806630 

7- PLA NO DE APLICAÇÃO (1* 1,00) ___________  
NATUREZA DA DESPESA 

Total Concedente Proponente cónico 1 ESPECIFICAÇAO  

40.41.42 Aparelho de UIusonografia 
R$140 . 000,90 R 14000000 - 

TQTALERAL 14000 
S. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO (RS 1,00) 

rnNr1nrNJTr 

META Parcela tinica 	1° Repasse - 2° Repasse 	3 Repasse Ç Repasse Valor total 
(emenda) 

1.0 R$140.000,0O 	- - 	- - 

PROPONENTE (CONTRAPARTIDA) 

	

Para. 	 ..GOVERNO 

DO ESTADO, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de 

inadimp€ncia com o Tesoura Nacional ou qualquer órgão ou entidade da Adminstraço Pública Federal, que 

impeça a transferência de recursos oriundos de dotações consignados nos orçamentos da União, na forma deste 

RONALDI RODRIGUEI 
DE 
OLIVEIRA.4695985829 

oMIM:45l 

	

1 	. 	-. lfl.l 

RONALDI RODRIGUES DE OLIVEIRA 

10. APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 
APROVADO 

Local e Data 	 Assinatura do Concedente 

Rua São LUCUS n°  2476 - Setor 06 - CEP 76880-000 - Buritis/RO 
Tel.: 3238-2353 1 e-mail: convenioscburitisrogov.br 

plano de trabalho. 

Pede deferimento. 

Buritis, 23 de novembro de 2022 
Local e Data 



05,01/2023 07:54 Banco do SrasH 

e338050M32289015 

1 	1 Extrato de Conta Corrente 05/01/202308:53.40 
GOVfflt/t 

Cliente 	Conta aula! 

Agênda 42812 

Conta corrente 232904 FMS BLOCO ESTRLJTURCAO 

perfododo 
1212022 

Lançamei,tos 

ba!ncete 	movento Ag. origem Lote 	HEstórico Documento VaIorR$ 	 Sado 

26/07/2022 0000 00000 	000 Saido Anterior 0.00c 

28/12/2022 0000 14138 	632 Ordem Bancara 202.212270.049708 14000000 O 	140.00000 C 

003945850001-71 ESTADO DE RONDONIA 

31/1212022 0000 00000 	999 SALDO 140.000000 

OBSERVAÇOES 

Transação etetoada com sucesso por: .33534398 ADELSON R 000INHO 
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PREFEITURADEBURITIS-RO 
 RUA SÃO LUCAS, 2476 - SETOR 06, BURITIS / RO - 76.880-000 

CNPJ; 01266056I00011 -44 

MEMORANDO NQ 42/ADM-SALJDE/2023 

BURITIS/RO, 06 de janeiro de 2023. 

De: SEMUSA 

Para; SEMFAZ / SETOR DE ORÇAMENTO 
Assunto: ABERTURA DE CRÉDITO 

Sirvo-me do presente para cumprimentar, e na oportunidade requerer a criação de ficha orçamentária 
com elemento de despesa: 4.4.90.51.00 — Obras e Instalações, e abertura de crédito no Projeto Atividade, 
10.3011003.1228.0000 - AMPLIAÇÃO UNIDADE ATENÇÃO ESPECIALIZADA CV 905299/20/MSfCAXA, 
destinado como contrapartida de convênio para formalização de processo administrativo e eventual 
contratação do referido objeto pactuado. Informamos que o referido convênio será executado através da 
Secretaria Municipal de Saúde de Buritis/RO. 

IDENTIFICAÇAO OBJETO VALOR 

CV 905299120/MS/CAIXA AMPLIAÇÃO 	DA 	UNIDADE Contrapartida: 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

— R$ 61.662,37. 

L_ 
CLÍNICA DE FISIOTERAPIA. 

Atenciosamente, 

Assinatura do Documento 

Documento Aesinado Eetxonçmente p0 ADLSON RIBEIRO GODINHO - COORDENADOR DE 
GØVERNAN4kÀ E REL. INSTITUCIONAL- SEÇRETARIO DE SAUDE 0m0710112023 1O22* 

3 

	

	Cõd Auteaticidade da Amjtjra 10W2.2E2t85OlS216.57O2, com fundamento niatei N 14.093, 
de2adbSetembode2o2ø. 

Infort.pes do Documento  

1D do Documento. 911570. Tipo de Documento; MEMORANDO - Ni42(ADM-SAUDE/202a 

confeccionado pôr CRiSTIANO BIANQLJES CAMPOS SILVA cpn 0$ 78'. 6-'9 emOBIOlmO23 12:56:46, ConÍeitdo 108 palavras. 

O 
A autenticidade do documento pode ser confride no sue: htm,s:/taffusb4Irflis.ro.00v.brfverdocufllênto  

CÓdFgo d9  fjytepttcidade deste Doau?glo.1227156.547K.74lZ.O401 
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1227 1856 547K24 2.0401 
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ID 9B657OCRlSTlAN0 SIANQIJES 6AMPOS SlLVA(O6/01J2023 2 5648) Palavras 108 

- 	 Cod Autenticidade 1227 1856 547K 741Z 0401 	hftp$Wathus.buritiw.ro.gov brrdoeun,onto - 



- CONTRATADO - MUNICÍPIO DE 
inscrito no CNPJ-MF sob o n° O 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURIl 
instituído pela Lei n °  494 de 03 de 
Municipal, Senhor RONALDI RODRII 
domiciliado a Rua 25 d-9e7ntro, 

SAC CAIXA: 0800 

\ 
Para pessoa 
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CAIXA Contrato de Repasse 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRATO DE REPASSE N° 90529W2029/MSAUDE/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A UNIÃO FEDERAL, POR 
INTERMÉDIO Do MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
REPRESENTADO PELA CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL, E O FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE BURITIS, OBJETIVANDO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS AO 
APERFEIÇOAMENTO DO SUS. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas têm, entre si, justo e 
acordado o Contrato de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este 
Contrato de Repasse e com a seguinte regulamentação: Decreto n° 93.872, de 23 do dezembro 
de 1986, e suas alterações, Decreto n°6.170, de 25 de julho de 2007, e suas alterações, Portaria 
Intermínisteflaí MPOG/MFJCGU o° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações, Instrução 
Normativa MPOG N° 02, de 24 de janeiro de 2018 e suas alterações, Lei de Diretrizes 
Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do Programa para o exercício, Contrato 
de Prestação de Serviços (CPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa Económica 
Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, 
desde lâ, na forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

- CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa MINISTÉRIO DA 
SAUDE, representada pela Caixa Econômica Federal, instituiç ão financeira sob a forma de 
empresa pública, dotada de personalidade jurídica de direita privado, criada pelo Decreto-Lei n° 
759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto n° 66.303 de 6 de março de 1970, 
regendo-se pelo Estatuto Social aprovadona Assemblel de 19 de janeiro de 2018, em 
conformidade com o Decreto n° 8945, de 27 do dozem o de 201 e suas altera~es, com sede 
no Setor Bancário Sul, Quadra 04 ;  Lote 314/

ANAENISE  

Br ilia-DF, inscri no CNPJ-MF sob o a- 
00.350.30510001-04 ,  na qualidade de M da União, nos ermos dos instrumentos 
supracitados, oeste ato representada por 	COIMBRA DOS SANTOS, CPF n°
267.378.842-53, residente e domlciliada em Carlos Gora", 6 0, 3° Andar, Colori, CEP 
76801-905 - Porto Velho/RO, conforme pro vrada em notas 	2° Tabelião de Notas e 
Protesto de Brasflia/DF, no livro 3401-P, fis 	07/10/19 e sub belecimento lavrado em 
notas dor Tabelião de Notas e Protesto d DF, no livro 34 -P, tis. 192, em 07/11119, 
doravantedenominada simplesmenteCONT . 

IS - RO, por meio d ecr 	nicipal de Saúde, 
)58/000l-44, 	ao representa o o FUNDO 
3crito no 	E sob o n° 11.07 .071f0001-48, 
bro de 200 representado pelo re edilvo Prefeito 
DE OU 	RÃ, CPF n° Ø9.598.5 -91, residente e 

Ç
7 	00 - ritis/RO, doravanteugoat fala 
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CAIXA Contrato de Repasse 

CONDFÇÕES GERAIS 

- OBJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Ampliação de unidade de atenção especializada em saúde. 

- MUNiCIFIO BENEFICIÁRIO 
Buritis - RO. 

III CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 

	

(x)Não 	( )Stm 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato 
de Repasse - Condições Gerais. 

IV - CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

	

)Não 	(x)Sim 
Documentação: Área de Intervenção, Técnica de Engenharia e Licença Ambienta]. 
Prazo final para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 2911112022. 
Prazo final para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 2911212022. 

V - DESCRIÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA 
Recursos do Repasse da União R$ 439.95000 (quatrocentos e trinta e nove mil e novecentos e 
cinquenta reais). 
Recursos da Contrapartida aportada pelo CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA R$ 000 
(zero centavo). 
Valor de Investimento (Repasse t Contrapartida) R$ 439.950,00 (quatrocentos e trinta e nove mil 
e novecentos e cinquenta reais). 
Nota de Empenho n° 2020NE800454, emitida em 10/1212020, no valor de R$ 200.00000 
(duzentos mil reais), Unidade Gestora 250107, Gestão 00001. 
Programa de Trabalho: 10302501885350011. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Nota de Empenho n° 2020NE800455, emitida em 1011212020, no valor de R$ 239.95000 
(duzentos e trinta e nove mil e novecentos e cinquenta reais), Unidade Gestora 250107, Gestão 
00001. 
Programa de Trabalho: 10302501885350011, 
Natureza da Despesa 444042. 
Conta Vinculada da CONTRATADO: agência n°35 conta n°006. 647013-5. 

VI - PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 2 1212020. 
Término da Vigência Contratual: 30 de Nove ro de 2023. 	 ± 
Prestação de Contas; até 60 dias após o fé no da vigência contratual u conclusão da execução 
do objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apre emação da prestação de antas pelo CONTRATADO 	 2 
e/ou UNIDADE EXECUTORA e encerra ento da operação do C ou da Tomada de Contas 	 o 
Especial, após julgamento das contas pe TCU; ou após decorrid o prazo legal de guarda, o que 
ocorrer por último. 

Vil -FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do t o de 

VIII - ENDEREÇOS 

SAC CAIXA : 0800 7 8 0101 (info 
Para pessoas oni deficiência 
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CAIXA 	Contrato de Repasse 

Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Rua São Lucas, 2476, Setor 6, 
CEP 76.860-000 - Buritis - RO. 
Endereço para entrega de correspondências á CONTRATANTE: Avenida Carlos Gomes, 660, 30  

Andar, Caiari - CEP 76.801-905 — Porto Velho. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: conveniosburitis.ro.00v.br ; cabneteebUritis.ro.00v.br  
sem plan(á bu ritis. ro.gov.br  
Endereço eletrônico da CONTRATANTE: gi®vvcaixa.govbr 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuem as cláusulas a 
seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse 
(PLATAFORMA-tBRASIL) é parte integrante do presente Contrato de Repasse, independente de 
transcrição. 

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais 
deste Contrato, bem como à análise favorável pela CONTRATANTE, dentro dos prazos 
estabelecidos no mesmo Item, 

1.1.1 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já o por este Instrumento, 
reconhece e dá sua anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não 
aprovação da documentação peta CONTRATANTE implicará a: 

a) Extinção do presente Contrato de Repasse independente de notificação, quando no houver 
liberação 	 de 	 recursos 	 de 	 repasse; 
b) Rescisão imediata do presente Contrato de Repasse, com o ressarcimento de eventuais 
despesas para elaboração do projeto básico ou termo de referência custeadas com recursos do 
instrumento. 

cução/o objeto ci 	Contrato de Repasse, são £ 
/ 

/ 

institucional 	e jurídica 	das 	propostas 

imento dos requisitas 	eh CONTRATADO e/ou 
extrato, 	no Diário 	cial da 	União (DOU), e 

o 

,nceira da objeto 	evisto no Plano de Trabalho, 
o 

temas da Uni 	utilizando-se para tanto dos 
LATANTE; 
EXECUT 	s recu 	s financeiros, na forma 

)bse 	o dispos n Clãúsula Quinta deste 

3 
cIamaçes sugestã s eetoglos) IS 

diti a ou do fal 	0800 72 2492 
00 257474 

1e4 	j 
o 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇQES 

2 - Como forma mútua de cooperação na e 
obrigaçes das partes: 

2.1 - DA CONTRATANTE 
1. Analisar e aceitar a documentação 

selecionadas; 
II. Celebrar o Contrato de Repasse, após 

UNIDADE EXECUTORA, e publicar 
respectivas alterações, se for o caso; 

III. Acompanhar e atestar a execução fisicc 
com os correspondentes registros nos 
recursos humanos e tecnológicos da C9 

IV. Transferir ao CONTRATADO e/ou UNI?. 
do cronograrna de desembolso aprov  
Instrumento; 	 / 

SAC CAIXA : 0800 
Para pessoas 

21111 	1 micro 
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CAIXA Contrato de Repasse 

V. Comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na 
legislação; 

Vi. Monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente 
instrumento; 

VII. Analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos ou Termos de 
Referência, submetendo-as, quando for o caso, ao Gestor do Programa, mediante o 
pagamento de taxa de reanáfise; 

VIU. Verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à 
documentação no que tange: a contemporaneidade do certame, aos preços do licitante 
vencedor e sua compatibilidade com os preços de referência, ao respectivo enquadramento 
do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de declaração expressa 
firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando o 
atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro na PLATAEORMA4BRA.SIL que a 
substitua; 

IX. Aferir a execução do objeto pactuado, conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da 
verificação da compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a 
regular aplicação das parcelas de recursos, de acordo com o disposto na Cláusula Quinta; 

X. Verificar a existência da Anotação de Responsabidade Técnica - ART, Registro de 
Responsabilidade Técnica - RRT ou, quando aplicável, Termo de Responsabilidade Técnica 
- TRT, quando se tratar de obras e serviços de engenharia; 

xl. Designar, em lO dias contados da assinatura do Instrumento, os servidores ou empregados 
responsáveis pelo seu acompanhamento; 

xli. Divulgar em sitio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bom 
como a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção 
ou rescisão do instrumento; 

XIII- Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de contrate externo e nos limites de sua 
competência especifica, informações relativas ao Contrato de Repasse independente de 
autorização judicial; 

XIV. Notificar prevamente o CONTRATADO a inscrição como inadiniplente na 
PLATAFORMA1-BRASIL, quando detectadas impropriedades ou irregularidades no 
acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser incluída no aviso a 
respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV, Receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, bem como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no 
prazo fixado, abu quando constatada a má aplicação dos re os, i urando, se for o 
caso, a correspondente Tornada de Contas Especial: 

XV!. Efetuar a devolução imediata dos saldos remanescentes d conta vinculada o instrumento 
para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáv s; 

XVII. Ter a prerrogativa de assumir ou transferir 	ponsabi ade pela execução o objeto, no 
caso de paralisação ou de ocorrência d

res
e fato r avente, d ae modo 	evitar sua 

descontinuidade; 
XVIII. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASI os atos e os procedi ritos relativos 

ao acompanhamento da execução do objeto, regisir do aqueles que por a natureza não 
possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o a alizado; 

XIX. Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extin o do presente íris 	ente, providenciar 
o cancelamento dos saldos de empenho no prazo áxinlo de 60 (ses nta) dias. 

2.2 - DO CONTRATADO 

1. Consignar no Orçamento do exercício 
recursos necessários pata executar ç 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 
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CAI" 44 	 Contrato de Repasse 

investimento que extrapole o exercício, consignar no Plano Plurianual os recursos para 
atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu Orçamento; 

II. Observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a 
pagar estabelecidas pela Lei Complementar n°  iüi, de 04 de maio de 2000; 

III. Comprometer-se, nos casos em que couber a Ins ti tuição da contribuição de melhoria, nos 
termos do Código Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante 
superior á contrapartida aportada ao Contrato de Repasse: 

V. Definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse corno Indireto; 
V. Elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda 

documentação jurídica, técnica e institucional necessária à celebração do Contrato de 
Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem como apresentar documentos de 
titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetas emitidos pelo 
órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos conforme o caso, nos 
termos da legislação aplicável; 

VI. Executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecuço do objeto pactuado no Contrato 
de Repasse, observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com 
experiência necessária ao acompanhamento e controle das obras e serviços com a 
respectiva ART, RRT ou, quando aplicável, TRT da prestação de serviços de fiscalização a 
serem realizados; 

VIL Apresentar à CONTRATANTE declaraç ão de capacidade técnica, indicando o servidor ou 
servidores que acompanharão a obra ou serviço de engenharia; 

VIII. Apresentar declaração expressa atestando que possui setor específico com atribuições 
definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas dos instrumentos 
celebrados com a União, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público 
efetivo e quando não possuir setor especifico para essa função, poderá atribuir as 
competências a setor já existente na sua estrutura administrativa, desde que tal setor conte 
com a lotação de, no m(nimo, um servidor ou empregado público efetivo (PORTARA 
INTERMINISTERIAL N°114, DE 7 DE MAIO DE 2018). 

IX. Assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos 
produtos e serviços contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos 
dos programas, ações e atividades, determinando a correção de vícios que possam 
comprometer a fruição do beneficio pela população beneficiária, quando detectados pela 
CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

X. Selecionar as áreas de Intervenção e os beneficiários nais e conformidade com as 
diretrizes estabelecidas pelo Gestor do Programa, pode do estabelec outras que busquem 
refletir situações de vulnerabilidade econômica e dal, informand à CONTRATANTE 
sempre que houver alterações; 

XI, Realizar o processa licitatôrio, sob sua Inteira resp sabilidade. assegura do a correção dos 
procedimentos legais, a suficiência do projeto bá co ou do termo de refle ência, da planilha 
orçamentária discriminativa do percentual de ncargos Sociais Boniflc ção e Despesas 
Indiretas (BDI) utilizados, cada qual com o resp ctivo detalhamento de s composição, por 
tem  de orçamento ou conjunto deles, além da sponibillzaçâo da contra rtida, quando foro 
Caso; O 

XII. Apresentar declaração expressa firmada po representante legal CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, ou registro  na PLA AFORMA+BRASIL q a substitua, atestando o 
atendimento das disposições legais aplicáve ao procedimento li atõrio; 

Xiii. Exercer, na qualidade de contratante, a fTsc lização sobre o 	F - Contraio do Execução e 
Fornecimento de Obras ou Serviços ou Eq pamentos; 

XIV. Estimular a participação dos beneficiários mais n 	ação e np rnentação do objeto do 
Contrato de Repasse, bem como n 	1 ão do patmô io gerado por estes 
investimentos; 	 1 

SAC CÁIXA 0800 726 0101 (inf o o 	lsiiaçôes, sugestõe\ e elogios) 
Para pessoas com defici nela auditi a ou de II - 0800 722492 
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CAIXA 	Contrato de Repasse 

XV. No caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar as partidos políticos, os 
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com sede no município ou Distrito 
Federal quando ocorrer a liberação de recursos financeiros pela CONTRATANTE, em 
conformidade com a Lei n° 9452, de 20 de março de 1997, facultada a notificação por meio 
eletrônico; 

XVI. Operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos 
decorrentes do Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua 
funcionalidade; 

XVII. Prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do 
objeto no prazo fixado no Contrato de Repasse; 

XVIII. Fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas 
para viabilizar o acompanhamento e avaliação do processo; 	 - 

XIX. Prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, 
materiais e serviços executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade 
inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas impropriedades que passam 
comprometer a consecução do objeto contratado; 

XX. Realizar tempestivamente na PLATAFORMA+BRASIL os atos e os procedimentos relativos à 
formalização, execução, licitação, acompanhamento, prestação de contas e informações 
acerca de tomada de contas especial do Contrato de Repasse e registrar na 
PLATAFORMA+BRASIL os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse 
Sistema, mantendo-os atualizados; 

XXI. Instaurar processo administrativo apurat&io, inclusive processo administrativo disciplinar, 
quando constatado o desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na 
execução do CTEF ou gestão financeira do Contraio de Repasse, comunicando tal fato à 
CONTRATANTE: 

XXII. Regitrar na PLATAFORMA+BRASIL o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela 
Administração para a execução do serviço e a proposta de preço total afanada por cada 
licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de homologação e adjudicação, o extrato do 
CTEF e seus respectivas aditivos, a ART, RRT ou, quando aplicável, TRT dos projetos, dos 
executores e da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXIII. Manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o 
recebimento pele União de manifestações dos cidadãos relacionados ao convénio, 
possibilitando o registro de sugestões, elogios, solicitações, 	em 	es e denúncias; 

XXIV. Incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, que o o objeto do strumento se referir 
à execução de obras de engenharia, informação s 	canal para o r 	tro de denuncias, 
reclamações e elogios, conforme previsto no Manu deusa da Marca do overno Federal - 
Obrar da Secretaria de Comunicação Social da P sidõncia da República; 

XXV. Ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ile alidade, dar ciêncIa aos rgãos de controle 
e, havendo fundada suspeita de crime ou d improbidade administra a, cientificar os 
Ministérios Público Federal e Estadual e a Advo cia Geral da União; 

XXVI. Atender ao disposto nas Leis n °  10.048, de O de novembro de 2000, 10.098, de 19 de 
dezembro de 2000, e no Decreto n 5.296, de 2 de dezembro de 2004 IN MPDG n°02, de 
24 de janeiro de 2018, relativamente à prom ção de acessibilidade da pessoas portadoras 
de deficiência física ou com mobilidade redu da; 

XXVII. Compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com norma e rocedimentos de 
preservação ambiental municipal, estadua 	federal, conforme 

XXVIIL Prever no edital de licitação as campos es de custos' n rios e o data[ ementa de 
encargos sociais e do BOI que integram o rçamento do pra' o básico a obra ou serviço. 
em cumprimento ao ait 7°, §2°, inciso 1 da Lei n° 6.6 de 21 de unha e 1993 cio a 

Súmula n°  258 do Tribunal de Co 	a Unido o 	uando aplicáv 1, da ei Federal n° 

SAC CAIXA: 0800 7260101 Unto ações,r 	a es 	 es -escelog e 
Para pessoas com deficien ia audjtiva o de tala 0800 72o 2492 
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CA'V Contrato de Repasse 

13.303, de 30 de junho de 2016, vedada a utilização da modalidade contratação integrada e 
de orçamento sigiloso; 

XXIX. Nos casos de transferências a Estados Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no 
Decreto n°7983, de 08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no 
caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, bem como apresentar á 
CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 

XXX. UtUizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei 
n°10520 de 17 de julho de 2002. e do regulamento previsto no Decreto n°10024, de 20 de 
setembro de 2019, obrigatoriamente a sua forma eletrônica, devendo ser justificada pelo 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de sua utilização, vedada a 
utilização de orçamento sigiloso; 

XXXI, Iniciar o procedimento licitatório em até 60 (sessenta) dias, prorrogável uma única vez, desde 
que motivado pelo CONTRATADO e aceito pela CONTRATANTE, contados: 
a) Da data de assinatura do presente instrumento. Caso não possua dáusula suspensiva; ou 
b) Do aceite do termo de referência ou da emissão do Laudo de Análise Técnica, caso o 

presente instrumento possua cláusula suspensiva. 
XXXII. Apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da 

licitação, atestando que esta não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, 
ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira 
responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 

XXXIII. Registrar na PLATAFORMAtBRASIL as atas e as Informações sobre os participantes e 
respectivas propostas das licitações, bem como as informações referentes às dispensas e 

ex ig ibilid ad es 
XXXIV. Inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do 

Contrato de Repasse, cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores 
dos órgãos ou entidades públicas contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e 
externo, a seus documentos e registros coniabeis; 

XXXV. Atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidãneas e Suspensas (CEIS), a 
regularidade das empresas Sou profissionais participantes do processo de licitação, em 
especial ao impedimento daquelas em contratar com o Poder Público, em atendimento ao 
disposto na Portaria CGU n°516. de 15 de março de 2010; 

XXXVI. Consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade 
das empresas e/ou profissionais particip 	do processo de licitação, em espedal ao 
impedimento daquelas em contratar co o Poder úblico, sendo vedada a participação na 
licitação ou contratação de empresa qu consta como pedida ou suspensa; 

XXXVII. Consultar no Cadastro Nacionaldo C ndenaçôes Clv a regularidade das empresas alou 
profissionais participantes do proces o de licitação, n que tange a registro de ato de 
Improbidade administrativa e ineleg ilidade supervisio edo pelo Conselho Nacional de 
Justiça; 

XXXVIII. Apresentar à CONTRATANTE re tório de execução do empreendimento contendo 
informações sobre a execução fisi -financeira do Con ato de Repasse, bem como da 
utilização da contrapartida, conform o art. 18 da Portar! lnternirnstedal MPDG/MFÍCGU n' 
424, de 30 de dezembro de 2016 e uas alterações; 

XXXfX. Responsabilizar-se pela conciusã do empreendime 	quando o objeto do Contrato de 
Repasse prever apenas sua execu ao parcial e for ei a de empreendimento maior, a fim de 
assegurar sua funcionalidade; 

XL. Divulgar, em qualquer ação prom cional relacio 	ao objeto ela objetivo do Contrato de 
Repasse, o nome do Programa, a origem 	recurso, o ler d repasse e o nome da 
CONTRATANTE e do Gestor 	Pra 	a, como entes pa ipantes, obrigando-se o 
CONTRATADO e/ou UNIDADE E 	R 	unare r sapiente à CAIXA a data, 

tjJJJ 
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forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mininla de 72 horas, sob 
pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas 
pela EIeltc,rar n°9504, de 30 de setembro de 1997: 

XLI. Comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do 
Governo Feceral nas publicações decorrentes do Contraio de Repasse observadas as 
Imitações impostas pela Lei Eleitoral n o  9504, de 30 de setembro de 1997; 

XLII. Responder solidariamente, os entes conscciados, no caso da execução do objeto contratuaj 
por consórcios públicos; 

XLIII. Aplicar, na PLATAPORMA+BRASIL, os recursos credftados na conta vinculada ao Contrata 
de Repasse em caderneta de poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igu?J OU 
sapeflor a um mês, e realizar os pagamentos de despesas do Contrato de Repasse também 
por intermédio da PLATAFORMA+BRASIL, observadas as disposições contidas na Cláusula 
Sétima deste Instrumento; 

XLIV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar a transferência dos recursos 
financeiros por ela repassados para a conta vinculada ao instrumento, bem como os seus 
rendimentos, para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto 
da transferência pelo prazo de 180 dias; 

XLV. Estar ciente de que a CONTRATANTE está autorizada a efetuar o resgate dos saldos 
remanescentes da conta vinculada ao instrumento, nos casos em que não houver a 
devolução dos recursos no prazo previsto; 

XLVI. Estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de 
controle, por se tratar de recurso público: 

XLVIL Dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instância de controle 
social da área vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando 
houver; 

XLVIII. Divulgar srn sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem 
corno a causa da devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção 
ou rescisão do instrumento; 

XLIX. Disponibiflzar, em Sítio oficial na intornet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil 
visibilidade, consulta ao extraio do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo 
menos, o objeto, a finalIdade, os valores e as datas de liberação e o detalhamento da 
aplicação dos recursos, bem como as contratações realizadas para a execução do objeto 
pactuado, podendo ser suprida a publicação na Internet pela inserção de llnk na página oficial 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA ue possibilite acosso direto ao Portal de 
Convõts; 

L. Indicar a obrigatoriedade de contabilização e uarda dos ris remanescentes e manifestar 
compromisso de utilização dos bens 	ra assegurar 	continuidade de programa 
governamental, estando claras as regras e iretrizes de utiliza o; 

LI. Responder, na figura de seus titulares, na adida de seus atos, competências e atnbuições o 
CONTRATADO e solidariamente, quand for o caso, a LJNID E EXECUTORA, por desvio 
ou malversação de recursos públicos, rregularidade na ex ção do contrato ou gestão 
financeira do instrumento; 	 - 

LII. Apresentar, via PLATAFORMA+SRAS , o Plano de Sustenta lidada do empreendimento ou 
equipamento a ser adquirido e comu bar ao respectivo P der Legislativo o compromisso 
assumido; 

LII!. Observar as condições para repr gramação estabe cidas na Portada Intermlnisterial 
MPOG/MF/CGU 424, de 30 de doze bro de 2016 es 	 e IN MPDG no  02 de 24 
de janeiro de 2018 e suas alteraçõe 	 -. 	 - 

LIV. Tomar outras providências necessá as à boa e ução do o jato d Contrato de Repasse. 
LV. Tomar outras providências necesa as à b 	cução 	feto Contrato de Repasse; 

SAC C.AIx& 0800 726 o i (mi 	recian, 	eu estes e elogios) 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3 - A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o Imite 
do valor dos Recursos de Repasse descrita no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo 
com o cronograrna de desembolso constante do Plano de Trabalho. 

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das 
CONDIÇÕES GERAIS, após o desbloqueio dos Recursos de Repasse e previamente ao 
pagamento dos fornecedores ou prestadores de serviços, de acordo com os percentuais e as 
condições estabelecidas na legislação vigente à conta de recursos atacados em seu orçamento. 

3,2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao 
presente Contrato de Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao 
desdobramento por fontes de recursos e elementos de despesa. 

3.3 - Recursos adicionais necessãros à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse 
terão o seu aporte sob responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3,4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a 
este Contrato de Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLAUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INICIO DO OBJETO 

4 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOIA, por meio deste Instrumento, manifesta sua 
expressa concordância em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o Inicio da 
execução do objeto deste Contrato de Repassej 

41 —A autorização ocorrera após a finalização do processo de análise pós contratual e, para 
Contrato de Repasse enquadrado no Nível 1 ou 1-A, o crédito de recursos de repasse na conta 
vinculada, conforme diretrizes da Portaria lnterniiniste PDG/MF/CGU 424, de 30 da 
dezembro de 2016 e suas alterações, 

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes a autorização da C NTRATANTE não será 
objeto de medição para beraço de recursos até a missão da autorização Cima disposta. 

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no perío pré-eleitoral, o CON 
EXECUTORA declara estar dente de que a atorização de inicio de 
recursos somente ocorrerá após finalizado o pcesso eleitoral a se re 
considerada, inclusive, a eventual 000rréncia»e segundo turno, em 
inciso VI, alínea "a da Lei n°9.504, de 30 de tembro de 1997. 

)O e/ou UNIDADE 
e a liberação dos 

mês de outubro, 
anto ao artigo 73, 

ri « 

CLÁUSULA QUINTA - DO ACOMPANMAMENTO, USERAÇÃO 
RECURSOS 	 / 
S. A execução do objeto será acompanhad4 e fiscalizada de forma g 
atos praticados e a sua plena execuço, respondendo o 	NTF 
EXECUTORA pelos danos causados a t#ceiros,  decorrentes 	culpa 
instrumento, não cabendo a responsalização da C 	TA 
irregularidades praticadas pelo CONTRATADO  e/ou UNI D EXECU 
que as falhas decorrerem de omissão defresponsabiF de atribída à 
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- A comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
lí - A compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os 
desembolsos e pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
III - A regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO na PLATAFORMA+BRASIL; 
IV - O cumprimento das metas dc, plano de trabalho nas condições estabelecidas; 
V - A conformidade financeira, 

5.2 A CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer 
irregularidades decorrentes do uso dos recursos Ou outras pendências de ordem técnica apurados 
durante a execução do instrumento, suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando 
estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para saneamento ou apresentação de informações e 
esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

5.3 A CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas 
apresentadas e, se for o caso, realizará procedimento de apuração de dano ao erario, ensejando 
registro de inadirnpiência na PLATAFORMA+BRASIL e imediata instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograrna de desembolso previsto no 
Plano de Trabalho e será realizada sob bloqueio, respeitando a disponibilidade financeira do 
Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverã ocorrer da seguinte forma: 

- Para instrumentos enquadrados nos: 
a) Níveis 1 e -A, preferencialmente em parcela única; e 
b) Níveis II e III, em no mínimo 3 (três) parcelas, sendo que a primeira não poderá exceder a 20% 
(vinte por cento) do valor global do instrumento. 

li - A liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada à: 
a) Conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatôrjo pela CONTRATANTE; 
b) Adimplência no CAUC do CONTRATADOque possui ar . 	 bitantes e que estava 
inadimplente no momento da assinatura do presente Contr de Repasse, soa operação seja 
vinculada ao exercício financeiro de 2018 ou 2019. 

II  - Para a liberação das demais parcelas o CONTR ADO deverá estar em Ituação regular 
com a execução do Plano de Trabalho, com execução e no mínimo 70% das p  celas liberadas 
anteriormente. 

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira par Ia de recursos ao Contrat do que possua 
instrumentos apoiados com recursos do Governo ederai sem execução fina eira há mais de 
180 dias. 

hIano de trabalho deverâAtar em consonância 
objeto do instrumento. 

do processo licita rio polo CONTRATADO, o 
tado em oba ação ao grau de execução 

irso 	reditados na co ta vinculada ocorrerá 

A 4'1oni ç 8, sugesøs e OtO9ioS 
jiltiva ou de a: 0800 72Ç 2492 

;~1  -

Icro 

5.5 - O cronograma de desembolsa previsto 
com as metas e fases ou etapas de execução 

5,6 - Após a comprovação da homobg 
cronograrna de desembolso deverá ser 
estabelecido no referido processo licitatório. 

5.7 	A autorização de 
condicionada a: 
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- Emissão da autorização para Inicio do objeto; 
li - Apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso 
aprovado, devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA; 
iii - Atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria Interministerial 
MPDG!MF/CGLJ n°424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 
IV - Comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTOR; 
V - Apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção,  nos termos do art. n° 73, 
inciso, alínea a' da Lei 8.666, da 21 de junho de 1993 para o desbloqueio da última parcela de 
recursos; 

57.1 - O servkior indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da obra deverá assinar e carregar na PLATAFORMA+BRASIL o relatório de 
fiscalização referente a cada medição. 

5.7.2 - O CONTRATADO devera verificar se os materiais aplicados e os serviços 
realizados atendem aos requisites de qualidade estabelecidos pelas especificações 
técnicas dos projetos de engenharia aceitos. 

57.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria 
lntermifflsterial MPDG/MF/CG(J n°424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações. 

5.7,4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio 
da verificação da compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de 
Trabalho. 

5.8 - O instrumento será rescindido na hipótese de Inexistência de execução financeira após 180 
dias da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por mais de 
360 dias contados a partir do último desbloqueio de recursos. 

5,9 - Os prazos de que tratam os Itens 5.4.2 e 5.8 da 	usula Quinta o presente Contrato de 
Repasse: 

- devoro ser suspensos nos casos em que a in ecução financeira to devida a atraso de 
liberação de parcelas -pelo Concedente ou pela ONTRATANTE I  ou no casos em que a 
paralisação da execução se der por determinação dicial ou por recomandaç ou determinação 
de Õrgãos de controle; e 

li - poderão ser prorrogados, desde que 
caracterizada culpa ou Inércia do CONTRAT/ 
ml. 27 da Portaria Interministerlal MPDGJMFt 
alterações, e que seja autorizado pela CONTR 

5.10 - Cabe ao representante legal do 
Contratos de Repasse firmados pelos seus 

5.11 - A utilização de recursos do contrato 
conforme previsto na Lei das Estatais (Lei 
que os preços dos itens da Planilha Orça 
Resultado do Processo Licitatório, corres 
variável. 

SAC 
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ii devidamente motivacjo4, que não fique 
nos casos de que trata o(cisa III dó § 3° do 
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se para paga nto da remuneração variável, 
de 2016 	o somente nos casos em 
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CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS 
RECURSOS 

6—As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de 
recursos alocados nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for ocaso, ocorrera de acordo com deterrninaço 
especifica do Gestor do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante 
Apostilamento. 

6.2 - A eficácia deste Instrumento esta condicionada â validade dos empenhos, que é 
determinada por instrumento legal, findo o quaL sem a total liberação dos recursos, o presente 
Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

62.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a 
Pagar, o quantitativo físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que 
apresente funcionalidade. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do 
Plano de Trabalho ou para aplicação no mercado financeiro, nas hipõleses previstas em lei ou na 
Portaria Interministerial MPDG/MF/CGLJ n ° 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alteraçâes, 
vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 - A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo 
com a natureza e a fonte de recursos, se for o caso. 

7.2 - Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
incluirá na PLATAFORMAi-BRASIL, no mínimo, as seguintes inforniaçes: 

- A destinaçâo do recurso; 
li - O nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso  
111 -  O contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - A meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa a 	pagamento; 
V 	informações das notas fiscais ou documentos contáb is. 

7.3—Os pagamentos devem ser realizados mediante 	édito na conta bancária 	e titularidade dos 
fornecedores e prestadores de serviços, facultada 	dispensa deste procedi 	ente nos casos 
caados abaixo, em que o crédito poderá ser realizad 	em conta bancária de titul ridade do próprio 
CONTRATADO 	e/ou 	UNIDADE 	EXECUT RA, 	devendo 	ser 	registrado 	na 
PLATAFORMAtERASIL o beneficiãrio final da dos 	52: a 

a) Por ato da autoridade máxima do Gestor do Pr 	rama; o 
b) No ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNI ADE EXECUTORA por agamentos realizados 
às próprias custas decorrentes de atrasos na li eração do recursos p  o Gestor do Programa e 
em valores além da contrapartida pactuada. 

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser reali 	do, uma Jr, 	ez no deco rer da vigência do 
presente Contrato de Repasse, pagamento a esspa-fíéía 	não p 	sua c nta bancúna, desde 
que permitida a identificação do beneficiário pela CON 	NTE, e ob 	ádo o hm,te de R$ 
1.20000 (um mil e duzentos reais) 	e odor ou 	dor d 	rvl os 
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7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas 
efetuadas em período anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido 
o pagamento de despesas posteriormente desde que cornprovadamente realizadas na vigência 
descrita no item Vi das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto no utilizados, serão aplicados em caderneta de 
poupança se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a 1 mês, ou em fundo de 
aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da divida 
pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor que 1 mês. 

7.5.1 - A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em 
fundo de curto prazo será automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao fundo no ato de regularização da conta, ficando 
o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela aplicação em caderneta de 
poupança por intermédio da PLATAFORMA4BRASIL, se o prazo previsto para utilização dos 
recursos transferidos for igualou superior a 1 mês. 

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas 
devem ser devolvidos á conta única cio Tesouro ao finai da execução do objeto contratado, 
devendo constar de demonstrativo específico que integrará a prestação de contas, vedada a sua 
utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que 
comprometam a execução do objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte 
adicional de contrapartida. 

7.6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou 
extinção do Contrato de Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações 

o 	financeiras, deverão ser restituidos integralmente à UNIÃO FEDERAL, no prazo improrrogável de 
30 dias do evento, na forma indicada pela CONTRATA 	na 	os da restituição, sob pena da 
imediata instauração de Tomada de Contas Especial d responsável. 

7.6.1 - Nos casos de descurnprimento do prazo p isto no item 7.6, a ONTRATANTE solicitará 
á instituição financeira albergante da conta ncu!ada a devoluçã imediata dos saldos 
remanescentes à conta única do Tesouro Nacion 

= 
7.7 - Deverão ser restitujdos, ainda, todos os alares transferidos, acres idos de juros legais e 
atualizados monetariamente, a partir da data o recebimento, na forma a legislação aplicável, 
nos seguintes casos: 

a) Quando não houver qualquer execução fi ca referente ao objeto pé uado neste Instrumento 
nem utilização de recursos; 

¶ 	b) Quando for executado parcialmente o obj to pactuado neste Instru rito;  
c) Quando não for apresentada, no prazo r gulanentar, a respectiv prestação do contas parcial 	 2 
ou final; 	 g 
d) Quando os recursos (orem utilizados e desconformidade co o pactuado neste Instrumento; 
e) Quando houver utilização dos valores r sultantes de aptic oCTiYtnceiras em desacordo com 
o estabelecido no item 7.5.2; 	 ) 
Q Quando houver impugnação de despe s, se reahz s em se rdo com as disposições do 
contrato celebrado. 
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1.7.1 - Na hipótese prevista no item 7,7, alínea a", os recursos que permaneceram na canta 
vinculada, sem terem sido desbloqueados em favor do CONTRATADO alou UNIDADE 
EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do 
item 7.5, no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência do Contrato de Repasse. 

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 77, alínea b", em que a parte executada apresente 
funcionalidade, a devolução dos recursos já creditados em conta e no aplicados no objeto do 
Plano da Trabalho, acrescidos do resultado da aplicação financeira nos termos do item 7.5, 
ocorrerá no prazo de até 30 dias do vencimento da vigência contratual. 

7.7.3 - Na hipótese prevista no Item 77, alínea V, em que a parte executada não apresente 
funcionalidade, os recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme 
exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SEUC, acumulada mensalmente, 
até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% 
no mês de efetivação da devolução de recursos á conta Única do Tesouro, 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 77.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada 
pela CONTRATANTE. 

7.7.5 - Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 71,2 e 7.7,3, os valores devem ser 
devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a 
Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação 
e de Custódia SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da 
devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% no mês de efetivação da devolução de 
recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, atines 	os recursos devem ser devolvidos incluindo os 
rendimentos da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema 
Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC. 

77.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea ad", serátstaurada Tom1a de Contas Especial, 
além da devolução dos recursos flberados devidamerØ atualizados. co?4omie exigido para a 
quitação de débitos para com a Fazenda Nacional. cor9'base na variação d&Taxa Referencial do 
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SEU acumulada mensaim me, até o último dia 
do mês anterior ao da devolução dos recursos, ac escido esse montante e 1% no mês de 
efetivação da devolução dos recursos à Conta Unica o Tesouro Nacional. 

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a par ela de atualização 
referente á variação da SELC será calculad proporcionalmente à uantldade de dias 
compreendida entre a data da liberação da pare Ia para o CONTRATAD e a data de efetivo 
crédito do montante devido na conta Única do Tes uro. 

CLÁUSULA OITAVA DOS BENS REM ESCENTES AO RMINO DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL 
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CAIXA Contrato de Repasse 

CLÁUSULA NONA - DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do 
Programa cabendo à CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no 
Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas (/i loca com 
Q proso do acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em 
razão do Contrato de Repasse, observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao 
assunto. 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e da CONTRATANTE, 
promover a fiscalização físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem 
como, conservar, em qualquer hipótese, a faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade 
da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas ã celebração, execução, acompanhamento fiscalização e de 
prestação de contas, inclusive àquelas referentes à movimentação financeka dos Instrumentos,  
serão públicas, exceto nas hipóteses legais de sigilo fiscal e bancário e nas situações 
classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico, 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade 
analítica em conta específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da 
CONTRATANTE, tendo corno contrapartIda conta adequada no passivo financeiro, com subcontas 
identificando o Contrato de Repasse e  especificação da despesa. 

10.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de 
despesas serão emitidos em nome do CONTRATADO Sou UNIDADE EXECUTORA, 
devidamente identificados com o nome do Programa e o nu 	ontrato de Repasse, e 
mentidos em arquivo, em ordem cronolágica, no próprio 	em que i 1 	 em contabilizados, à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo 	zo fixado no Con ato de Repasse. 

101.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXEC ORA deverá disponb zar cópias dos 
comprovantes de despesas ou de outros documentos CONTRATANTE sempre ue solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA ~ DA PRESTAÇÃ DE CONTAS 

11 - A Prestação de Contas referente aos re rsos financeiros deverá se apresentada à 
CONTRATANTE no prazo descrito no item Vidas ONDIÇOES GERAIS. 

11.1 - Quando a prestação de contas não for caminhada no prazo fixad , a CONTRATANTE 
estabelecerá o prazo máximo de 45 dias para ua apresentação, ou rec Imento dos recursos 	 o 
incluídos os rendimentos da aplicação no more do financeiro atualiza 	la taxa SELIC. 

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDAD XECUTORA não rasante a pre fação do contas 
nem devolva os recursos nos termos do i m anterior, ao rmino d prazo estabelecido, a 
CONTRATANTE registrará a nadimplência a PLATAF 	A+BRASÍL r cmi ão do dever de 
prestar contas e comunicará o fato ao órgã de cont ii dado analíti 	a a fins e instauração de 

Is 
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Tomada de Cantas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação 
do dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3 - Cabe ao representante legal do CONTRATADO prestar contas dos recursos provenientes 
dos Contratos de Repasse firmados pelos seus antecessores. 

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à 
CONTRATANTE, e inserir na Pt.ATAFORMA+BRASIL documento com justificativas que 
demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do patrimônio público. 

11.3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, 
o novo administrador solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

113.3 - Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO alou UNIDADE 
EXECUTORA de prestar contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão o envio de 
documentos e justificativas à CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor do 
Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO Sou UNIDADE EXECUTORA 
nos seguintes casos em que esse(s) der(em) causa: 

Descrição Custo Unitário - Nível 1 

Reanálise do Piano de Trabalho R$ 1.400.00 
Verificação do Resultado do Processo Licitatório inapta 
ou repetida  R$ 3 00000 

Manutenção de contrato, cobrada mensalmente após 180 
dias sem execução financeira  Rt 1 00000 

Visita ou vistoria lo foco em quantidade superior à 
prevista no Ad. 54 da Portaria Interministerial MPDG/MF/ 
cou n o  42412016 e suas alterações 

/ 	R$ 4.51M00 
/ 

Reabertura de PCF ou TCE R$ 800, 

Alteração de cronograma 	 / R$ 1700.0 

Atualização de orçamento 	 / R$ 2.400,00 

Exclusão de meta 	 / R$ 3.500,0 

Ajustes no projeto 	 / R'0,00 /  

Reprogramação de Remanescente de obra 	/ R$ 5.0000 

Inclusão de meta 	 / R$ 

Alteração de escopo 	 / R$ 9ft00.00 

12.1 - Os valores dos serviços açima constam 
	

disponível em 

12.2 - O comprovante de pagamento da talifa extt3O 
previamente à realização do seri 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos Órgãos de controle interno e externo da 
União, sem elidir a competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA em conformidade com o Capitulo VI do Decreto n° 93.872, de 23 de 
dezembro de 1986. 

13.1 - E livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controlo Interno ao qual 
esteja subordinada a CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos 
relacionados direta ou indiretamente com o Instrumento pactuado, bem corno aos locais de 
execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanâveis 
que impliquem nulidade da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas 
administrativas necessárias â recomposição do erário no montante atualizado da parcela já 
aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de contas e a instauração de 
Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de Contas 
da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES 
PROMOCIONAIS 

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela 
CONTRATANTE, durante o penado de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até IS 
dias, contados a partir da autorização da CONTRATANTE para o inicio dos trabalhos, sob pena 
de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações Impostas pela Lei 
Eleitoral n°9.504. de 30 de setembro de 1997. 

o 	 14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada 
COZO 

 9!o do Cbqtrato de Repasse será 
obrigatoriamente destacada a participa 	CONTRATXNTE, do Gesfbj do Programa, bem 
corno o objeto de aplicação dos recursos, observado o 44poslo no §1° do a 37 da Constituição 
Federal, sob pena de suspensão da liberação dos 

r)

'997

os  financeiros, obse(adas as limitações 
impostas pela Lei Eleitoral n°9.504, de 30 de setem 	1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA /

)
15 - Este Instrumento produzirá efeitos a partir/Ia 	 tura de todas as partes e sua vigência 
niciar-se-á na data de sua assinatura e elcerrá no prazo descrlt no tem VI das 
CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prTogaediante Termo Mi vo e aprovação da
CONTRATANTE, conforme o disposto no Aft 27.o V e § 30, da P are lnterniinistedal 
MPDG/MFJCGU n°424, de 30 de dezembro fe 2016s alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXtA - DA RESCIÚOE DÚNCIA
o  

16 - O Contrato de Repasse poderá s4r denuncior qual r das partes e rescindido a 
qualquer tempo, ficando os participes reponsáveis 	obri 	ões assumidas na sua vigência, 
creditando-se-lhes, igualmente, os ben ficios adquio 	esmo período, aplicando, no que 
couber, a Portaria lnterrninisteral Mi' /MFÍCGU 	 e doze bro de 2016 e suas 
alterações, e demais normas pertinent s à matéria. 
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16.1 - Constitui motivo paro rescisão do Contrato de Repasse o descurnprirnento de qualquer das 
cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: 

- A utilização dos recursos em desacordo como Piano de Trabalho: 
- A inexistência de execução financeira após 180 dias da liberação da primeira parcela ou após 

360 dias do último desbloqueio de recursos, à exemplo do descrito na Cláusula Quinta, item 5.8, 
desde que não se enquadre nas hipóteses de suspensão ou de prorrogação do prazo, nos termos 
do item 5.9; 

- A falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV A verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas 
Especial; 
V - Não atendimento ao disposto no inciso XXX do item 2.2 do presente instrumento. 

1611 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os 
valores restituídos à União Federal devidamente corrigidos, ensejara a instauração de Tomada de 
Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 - A existência de restrição do CONTRATADO alou UNIDADE EXECUTORA não foi 
considerada óbice à celebração do presente instrumento, em razão da decisão liminar concedida 
nos termos especificados no Contrato de Repasse, a qual autorizou a• celebração deste 
instrumento, condicionada à decisão final. 

17.1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a 
desistência da ação ou a decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos da respectiva liminar, com a rescisão do 
presente contrato e a devolução de todas os recursos que eventualmente tenha recebido, 
atualizados na forma da legislação em vigor. - 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18 - O presente Contrato de Repasse poderá ser a rodo mediante propos , devidamente 
formalizada e justificada, a ser apresentada à CONTR ANTE, em no mínimo 60 assenta) dias 
antes do término da vigência, vedada a alteração do o elo. 

18.1 - A alteração do prazo de vigência do Contra de Repasse, em decorrênci de atraso na 
liberação dos recursos por responsabilidade do Ge ter do Programa, será premo ida "de oficio" 
pela CONTRATANTE limitada ao período do atraso verificado, fazendo isso imediato 
comunicado ao CONTRATADO alou UNIDADE EX CUTORA. 

a ci 
18,2 - A alteração contratual referente ao valor o Contrato de Repasse ser feita por meio de 
Termo Aditivo, ficando a majoração dos recurso de repasse sob decisão ilateral exclusiva do 
órgão responsável pela concepção da política p lica em execução. 

o 
18.3 - São vedadas as alteraØes do objeto o Contrata de Re p se e da Contrapartida que 
resulte em valores inferiores ou superiores a s limites mínimos m 	finidos na Lei de 
Diretdzes Orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇ 

- 

19—Ao CONTRATADO é v dado: 	 . 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGI: 

20 - Os documentos instrutórios ou o 
deverão ser apresentados em original 

20.1 - As comunicações de 
regularmente feitas se inseri s na 

SAC CAIXA: 0800 126 

DAS COMUNICAÇÕES 

de Repasse 

s-4iativas ao Cpntrato serãoon'sideradas como 
entregues por carta protocolada, 

i4 iaes, Lugestões o elogios) 
auditiva 	de fala: 800 726 2492 
0200 725 7414 
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1. 	Reformular os projetas de engenharia das obras e serviços já aceitos pela CONTRATANTE, 
inclusive para os casos em que tenha sido aplicada a Lei no. 13,303 de 30 de junho de 
2016; 

II. Realizar reprogramações decorrentes de ajustes ou adequações nos projetos de engenharia 
ou nos termos de referência de serviços de engenharia dos Instrumentos enquadrados nos 
Níveis 1 e -A, conforme o disposto no §4 0  e no §80  do Art. 60  da Portaria lnterrninisterial 
MPDG/MF[CGU nO 424, de 30 de dezembro de 2016 e suas alterações; 

III. Realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
W. Pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado pública, integrante de quadro de pessoal do 

órgão ou entidade pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas 
em leis federais específicas e na Lei de Diretrizes Orçamentárlas; 

V. Utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da 
estabelecida no instrumento; 

VI. Realizar despesa em data anterior á vigência do instrumento; 
VII. Efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da 

despesa tenha ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado: 
VIII. Realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive 

referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere ás 
muitas e aos juros decorrentes de atraso na transferência de recursos pela 
CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam os 
mesmos aplicados no mercado; 

IX. Transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades 
congêneres, exceto para creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o 
Case; 

X. 	Realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, da qual não constem nomes, simbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal e desde que previstas no plano de trabalho; 

Xl. Pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor 
púbJco da ativa ou empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do 
órgão celebrante, por serviços prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou 
assemelhados; 

XII. Utilizar os recursos do presente Contrato de Repasse para construção de bem que 
desobedeça a Lei n°6.454, de 1977; 

XIII. Aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIV. Computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro corno 

contrapartida; 
XV. Adotar a regime de execução direta; 
XVI- Utilizar licitação cujo edital tenha sido pLlblicad antes da ssinatura do presente Contrato 

de Repasse ou da emissão Laudo de An écnica, que nsubstancla a análise técnica 
de engenharia e a análise documental do que envolva na. 

XVII. Utilizar CTEF exclusivo para aquisição 	ou p  ra execução de Custeio, que 
no atenda ao disposto no ari 50-A daa lnterrninlster n °  424, de 30 de dezembqo 
de 2016 e suas alterações. 
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CAIXA contrato de Repasse 

telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos endereços 
descritos no item VIM das CONDIÇOES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrilo no item VII das CONDIÇÕES GERAIS, para 
dirimir os conflitos decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento ue serã ass' ado pelas partes 
e pelas testemunhas abaixo, para que  surta seus efeitos jurídie s e legais, em uízo e fora dele, 
sendo extraÍdas as respectivas cãpas, que terão o mesmo valo do original. 

C 
Assinatura da tONTRATANTE 	 Assir 
Nome: ANA DENISE COIMBRA DOS SANTOS NOtN 

	
DE 

CPF 267378842-53 	 CPF: 

o 

NomC 	
z t z -ao CPF: 

tØt$Sc,rQdaFlII1 Ir 
0936304 

FOIVL 

(Contrato em Conformidade) 
	

'o 

Nome: VILMAR DOS SANTOS ALVES 
	

LI. 

CPF: 619.537.722-91 
	

o 

 

SAC CAIXA: 0800 126 0101 (friformaçaes reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deticlõnda auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria 0800 726 7474 
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